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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 001/2023-SMT 

 

OBJETO: CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS 

NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM/PA. 

 

 

PREENCHER DE FORMA LEGÍVEL. 

RETIRADA DE EDITAL 

 

RAZÃO SOCIAL  

ENDEREÇO  

CNPJ  

CONTATO 

NOME 

FUNÇÃO:  

TELEFONE FIXO: 

TELEFONE CELULAR: 

E-MAIL 

 

SANTARÉM, _____DE _________________DE 2023 

 

 

 

____________________________ 

ASSINATURA 

 

1. As licitantes que adquirirem o edital, na Secretária Municipal de Mobilidade e Trânsito, deverão 

preencher a presente Retirada de Edital e entregar ao servidor responsável. 

2. As licitantes que retirarem o edital via internet, ou solicitarem por e-mail, solicita-se a gentileza de 

enviar preenchida a presente Retirada de Edital. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2023-SMT PARA 
A CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NO 
MUNICÍPIO DE SANTARÉM/PA.  

 
PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DA UNIÃO, NO 
DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS, NO SITIO 
ELETRÔNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL NO DIA 
30/01/2023. 

 
A Prefeitura Municipal de Santarém, através Comissão Especial de Licitação, designada pela Portaria 

no 009/2023-GAB/SMT torna público para conhecimento de todos os interessados que realizará 

Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MELHOR PROPOSTA TÉCNICA, COM PREÇO 

FIXADO NO EDITAL, sob a forma de execução indireta, empreitada por PREÇO UNITÁRIO POR 

LOTE, onde receberá os envelopes de Documentação de Habilitação, Propostas Técnicas, para 

CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NO 

MUNICÍPIO DE SANTARÉM/PA, conforme descrito neste Edital e seus anexos. 

O procedimento Licitatório obedecerá integralmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores, Lei Federal nº 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes e, ainda, 
pelo estabelecido no presente Edital. 
 
O Edital poderá ser obtido no site: www.santarem.pa.gov.br ou na Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Transito – SMT, sito a Av. Sérgio Henn, 635, Aeroporto Velho 
 
O recebimento dos ENVELOPES, contendo a os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e as PROPOSTAS 
TÉCNICAS, será  feito pela Comissão de Contratação, e ocorrerá em data, horário e local, abaixo 
indicados: 

 

• DATA: 16/05/2023  

• HORÁRIO: 09:30 

• LOCAL: Sala de Reunião da Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito-SMT, sito a Av. 
Sergio Henn, nº 635, Aeroporto Velho, Santarém - Pa. 

 
1. DO EDITAL 
São partes integrantes do edital: 
ANEXO I: Projeto Básico 
ANEXO II: Minuta do Contrato 
ANEXO III: Declaração de sujeição ao Edital e de recebimento de documentos; 
ANEXO IV: Declaração de fatos superveniente e impeditivos à habilitação; 
ANEXO V: Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
ANEXO VI: Carta Proposta; 
 A – Lote 1 
 B – Lote 2 
 C – Lote 3 
ANEXO VII: Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO VIII: Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
1.2 As empresas licitantes interessadas em adquirir o presente Edital poderão obtê-lo no site: 
https://www.santarem.pa.gov.br. 
 
  

http://www.santarem.pa.gov.br/
https://www.santarem.pa.gov.br/
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2. DO ABERTURA DA LICITAÇÃO 
2.1 A abertura do certame ocorrera no dia 16 de maio de 2023, as 09:30 horas na Secretaria Municipal 
de Mobilidade e Transito – SMT, sito a Av. Sérgio Henn, 635, Aeroporto Velho. 
 
3. DO OBJETO 
3.1 A presente Concorrência tem por objeto: CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 

COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM/PA. E, será dividida em 
03 (três) lotes de serviços. 
 

Item Lote 01 – Área 01 Frota 

1 AEROPORTO/PAJUÇARA 01 

2 AEROPORTO/VISTA ALEGRE DO JUÁ 06 

3 ALVORADA 03 

4 ALVORADA UNIVERSIDADES 02 

5 AMPARO/ALVORADA 02 

6 AMPARO/SÃO CRISTOVÃO 02 

7 MARACANÃ 02 

8 NOVA VITÓRIA 02 

9 RESIDENCIAL SALVAÇÃO 06 

10 RESIDENCIAL SALVAÇÃO/UNIVERSIDADES 02 

11 SANTARENZINHO 03 

12 SANTARENZINHO/UNIVERSIDADES 02 

RESERVA 04 

TOTAL LOTE 01 37 

Item Lote 02 – Área 02 Frota 

13 CIRCULAR ESPERANÇA 02 

14 DIAMANTINO 04 

15 FLORESTA/PRAINHA 03 

16 IPANEMA 02 

17 MAPIRI/LIBERDADE 02 

18 NOVA REPÚBLICA/PREFEITURA RODAGEM 02 

19 NOVA REPUBLICA/PREFEITURA 04 

20 NOVA REPÚBLICA/RODAGEM 02 

21 NOVA REPUBLICA/SANTO ANDRÉ 02 

22 NOVA REPÚBLICA VITÓRIA RÉGIA 03 

RESERVA 03 

TOTAL LOTE 02 29 

Item Lote 03 – Área 03 Frota 

23 AREA VERDE 04 

24 JADERLANDIA 03 

25 JUTAÍ 02 

26 MAICÁ 02 

27 MARARÚ 03 

28 PRAINHA/DOM FREDERICO 03 

29 PRAINHA/MATADOURO 02 

30 PRAINHA/SANTANA 02 
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31 VIGIA 01 

RESERVA 03 

TOTAL LOTE 03 25 

 
3.2 O objeto desta Concorrência abrange apenas os serviços de transporte de passageiros por veículos 
que operem sobre pneus, assim entendidos aqueles executados por veículos coletivos (ônibus), à 
disposição permanente dos usuários por se tratar de serviço essencial, não podendo ser interrompido. 
3.3 A SMT se reserva o direito de emitir a(s) Ordem(ns) de Serviço para início da prestação do objeto 
licitado. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS DO EDITAL. 
4.1 O prazo para apresentação de impugnação ao Edital é de até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento dos documentos, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório desta 
Concorrência, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas por escrito, encaminhadas a 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Santarém no endereço: Av. Sergio Henn, 635, 
Aeroporto Velho, CEP: 68.020-000, Santarém/PA, no prazo mencionado. 
4.2 Quaisquer dúvidas por ventura existente na interpretação do presente edital deverão ser 
encaminhadas para a Comissão Permanente de Licitação, no local e horário estabelecido no item 
anterior. 
4.3. Para consultas, ficará disponível uma cópia do presente edital na– SMT. 
 
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
5.1 Poderão participar desta Licitação, pessoas jurídicas que exercem as atividades definidas no objeto 
deste certame e que tenham atendido as disposições do presente Edital. 
5.2 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 
5.3 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
5.3.1. Empresas que possuam dirigentes, gerentes, sócios ou controladores, responsáveis técnicos, ou 
legais, que sejam agentes públicos, servidores ou dirigentes de órgãos da Município de Santarém, 
Estado do Pará;  
5.3.2 Pessoa jurídica em regime de falência, declarada inidônea ou punida por qualquer Órgão ou 
Entidade da Administração Direta, Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
5.3.3 Os que se encontrem em cumprimento de pena de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta do 
Estado; 
5.3.4. Os que tenham sido proibidos de contratar com o Poder Público em razão de condenação por 
ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/92; 
5.3.5 Os que tenham sido suspensos temporariamente, impedidos ou declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com a administração pública estadual, direta e indireta, por desobediência à Lei de Acesso 
à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/11; 
5.4. Será admitida a participação de empresas em Consórcio, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, 
observadas as seguintes normas: 
5.4.1. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados; 
5.4.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 
a Administração; 
5.4..3. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 
5.4.4. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou de forma isolada; 
5.4.5. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato. 
5.5 O Consórcio vencedor deverá promover, antes da celebração do contrato, a constituição da SPE, 
conforme as regras previstas neste Edital, observando, na composição de seu capital social, o 
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estabelecido no contrato e mantendo participações idênticas àquelas apresentadas na licitação, nele 
devendo constar: 
a) A denominação do Consórcio; 
b) A composição do Consórcio, indicando o percentual de participação de cada consorciado no capital 
da futura Sociedade de Propósito Específico – SPE, observadas as condições do presente Edital; 
c) O objetivo do Consórcio, que deverá ser compatível com esta licitação e com o objeto do contrato; 
d) A indicação do líder do consórcio, a quem se reconhecerão poderes expressos para representar o 
consórcio na licitação, podendo receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, 
concordar com condições, transigir, compromissar-se e praticar outros atos necessários à participação 
do consórcio nesta licitação, até a data de publicação do contrato; e 
e) Declaração expressa de todos os participantes do consórcio, vigente a partir da data de 
apresentação das propostas, de aceitação de responsabilidade solidária, no tocante ao objeto desta 
licitação, cobrindo integralmente todas as obrigações assumidas na proposta apresentada, sendo que 
tal responsabilidade solidária somente cessará, no caso de o Consórcio ter sido o licitante vencedor, 
após a data de publicação do extrato do contrato; e, no caso de o Consórcio não ter sido o licitante 
vencedor, em até 30 (trinta) dias contados da data de publicação do contrato. 
5.6. Os documentos relativos à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal, à Qualificação Econômico 
Financeira e à Qualificação Técnica, exigidos neste Edital, devem ser apresentadas por pelo menos 
uma das empresas consorciadas. 
5.7. A participação nesta licitação, sem oposições, implica na integral e incondicional aceitação de 
todos os termos, cláusulas e condições previstas no presente edital e seus anexos. 
5.8. A participação, nos termos como antes convencionado, significa que a Proponente recebeu todos 
os documentos necessários à sua participação no certame e de que tomou conhecimento das 
informações necessárias quanto ao local onde serão desempenhadas as atividades do objeto da 
licitação, não se admitindo reclamações posteriores à entrega dos documentos, sob nenhuma hipótese, 
sob alegação de desconhecimento. 
 
6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
6.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a CPL por um representante munido 
de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório e venha a responder por sua 
representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente com fotografia em original e cópia legível. 
6.2 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, específica para este certame, com amplos poderes para praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. Juntamente com o instrumento procuratório deverá 
ser apresentada, cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social ou cópia simples para 
comprovar a legitimidade do outorgante. EM SENDO SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU 
ASSEMELHADO DA EMPRESA PROPONENTE, DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA AUTENTICADA 
DO RESPECTIVO ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL OU CÓPIA SIMPLES ACOMPANHADA DO 
ORIGINAL PARA AUTENTICAÇÃO, NO QUAL ESTEJAM EXPRESSOS SEUS PODERES PARA 
EXERCEREM DIREITOS E ASSUMIR OBRIGAÇÕES EM DECORRÊNCIA DE TAL INVESTIDURA. 
6.3 Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma licitante. 
6.4 O credenciamento é a condição obrigatória para a participação dos licitantes neste certame. 
6.5 A não apresentação ou incorreção no documento de credenciamento não inabilitará a licitante na 
fase de abertura das propostas, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela 
mesma, inclusive de assinar ata. 
6.6 Deverá ser entregue obrigatoriamente junto com o credenciamento a Declaração do Anexo VIII - 
Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
6.7 As microempresas e empresas de pequeno porte, que desejarem utilizar-se dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06, deverão no ato do credenciamento apresentar declaração do Anexo VII - 
Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sob pena de 
renúncia as vantagens concedidas pela legislação. 
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7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA  
7.1 Os documentos de Habilitação, Proposta Técnica e os documentos que a instruírem, deverão ser 
apresentados no local, dia e hora determinados, em 02 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho, 
pelo representante credenciado, com as seguintes inscrições: 
 

ENVELOPE Nº. 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº. 001/2023-SMT 
DATA 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ Nº. 

 

ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA TÉCNICA 
CONCORRÊNCIA Nº. 001/2023-SMT 
DATA 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ Nº. 

 
8. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
8.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e 
as Propostas Técnica e de Preços, será pública e dirigida pela CPL, na data, horário, local e nos termos 
determinados neste Edital, devendo os envelopes serem entregues lacrados da seguinte forma: 
8.1.1 O Envelope nº. 01 (Documentos de Habilitação) – Conforme item 9 deste Edital. 
8.1.2 O Envelope nº. 02 (Proposta Técnica) – Conforme item 10, deste Edital. 
8.2 Depois de encerrado os recebimentos dos envelopes serão abertos, inicialmente, o Envelope de 
nº. 01, os documentos serão rubricados pelos representantes das licitantes ou por uma comissão 
pelos mesmos nomeados, e pelos membros da CPL, que poderão, a seu exclusivo critério, decidir 
pelo exame e julgamento da documentação na mesma sessão ou em outra, cuja data será, então, 
fixada oportunamente, quando as licitantes terão vistas da documentação para exame. 
Neste último caso, o Envelopes de nº. 02 e 03, devidamente lacrado será, também, rubricado pelos 
membros da CPL e pelas licitantes presentes ou pela comissão antes citada, permanecendo em 
poder da Comissão de Licitação, até que seja decidida a habilitação. 
8.3 Será considerada inabilitada para os efeitos deste Edital, a licitante que deixar de apresentar a 
documentação solicitada ou apresentá-la com vícios, defeitos ou contrariando qualquer exigência 
contida neste instrumento. 
8.4 Se todos os licitantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para apresentação de nova documentação, escoimada da causa que a ensejou. 
8.5 O recurso referente a esta fase será apresentado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação do ato e terá efeito suspensivo, devendo ser dirigido ao Secretário Municipal de Mobilidade 
e Trânsito, por intermédio da CPL que poderá, após cumprir o disposto no item seguinte, reconsiderar 
sua decisão ou encaminhá-lo ao Secretário Municipal de Mobilidade e Trânsito, devidamente 
informados. 
8.6 O recurso interposto será encaminhado, por cópia, as demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do seu recebimento. 
8.7 As Licitantes inabilitadas deverão retirar suas propostas, na CPL, no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, contados da divulgação do julgamento da habilitação. Decorrido esse prazo, a 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito, providenciará a eliminação dos mencionados 
documentos. 
8.8 Se todas as licitantes, habilitadas e inabilitadas, manifestarem, expressamente, desistência de 
interpor recurso, intenção essa que deverá constar da Ata a ser lavrada, proceder-se-á à imediata 
abertura das Propostas Financeiras na mesma sessão ou em outra data a ser oportunamente 
marcada pela CPL. 
8.9 Uma vez abertos os envelopes, as propostas financeiras serão tidas como imutáveis e acabadas, 
não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões, não 
podendo as mesmas serem devolvidas após a fase de habilitação; 
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8.10 A seguir, será feita a leitura dos preços e condições ofertadas nas propostas contidas no 
Envelope nº. 02, que serão rubricadas e examinadas pelos membros da Comissão, bem como pelos 
proponentes ou seus representantes presentes; 
8.11 Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no dia, 
será marcada, no momento da reunião, a data para divulgação do resultado ou este será divulgado 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará; 
8.12 As propostas financeiras serão verificadas quanto a eventuais erros aritméticos, os quais serão 
corrigidos pela comissão de Licitação da seguinte forma: 
a) No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 
por extenso; 
b) No caso de erro de transcrição da quantidade prevista para o serviço, a quantidade e o preço total 
serão retificados, mantendo-se inalterado o preço unitário; 
c) No caso de erro de multiplicação de preço unitário pela quantidade correspondente, o produto será 
retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade; 
d) No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas; 
8.13 O preço total da proposta será ajustado pela Comissão Permanente de Licitação em 
conformidade com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante consistirá no 
preço global corrigido por item da proposta; 
8.14 Das reuniões para recebimento e abertura dos Envelopes de nº. 01, 02, serão lavradas atas 
circunstanciais, que mencionarão todas as licitantes, os documentos e as propostas apresentadas, 
as reclamações e impugnações feitas, bem como as demais ocorrências que interessem ao 
julgamento deste ato licitatório, ficando sem direito de fazê-lo, posteriormente, tanto as proponentes 
que não tiverem comparecido como os que mesmo tendo comparecido, não consignarem em ata os 
seus protestos. As atas serão assinadas pelos membros da CPL e por todas as licitantes presentes. 
8.15. Em cumprimento aos artigos 43 ao 45, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, será observada o seguinte: 
8.15.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
8.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame e adjudicado o objeto a seu favor, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
8.15.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
8.15.4. Nas licitações, será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte; 
8.15.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada; 
8.15.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação civil, 
acrescentarão à sua forma ou denominação as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno 
Porte”, ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, conforme o caso, sendo facultativa a inclusão 
do objeto da sociedade (art. 72, da Lei 123/2006). 
 
9. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº. 01) 
Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório, ou ainda por cópia acompanhada do original, a fim de ser 
autenticada por membro da CPL. 
Os documentos deverão estar sequencialmente ordenados e numerados, da primeira à última folha, 
encadernados, contendo índice e termo de encerramento. 
A empresa que não apresentar toda a documentação exigida neste item e/ou fizer fora do prazo 
estipulado não poderá participar da licitação, não cabendo o direito a qualquer reclamação ou recurso. 
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9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição 
de seus administradores; 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou 
nomeação da diretoria em exercício; 
 
9.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no CNPJ vigente na data de abertura desta licitação; 
b) Certidão negativa de débito (CND) do INSS vigente na data de abertura desta licitação e Prova de 
regularidade com a Fazenda Federal, através da Certidão de Dívida Ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e contribuições Federais 
Administrativos pela Secretaria da Receita Federal, da sede do licitante vigente na data de abertura 
desta licitação; 
c) Certidão de regularidade do FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal vigente na data da 
abertura desta licitação; 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa, positiva com efeito 
de Negativa ou de Regularidade Fiscal da sede da Licitante vigente na data de abertura desta licitação; 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, através de através de Certidão Negativa ou da 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pelo Município da sede do Licitante, vigente na data de 
abertura desta licitação. 
f) Certidão Negativa de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
9.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor do Juízo da sede 
da empresa. 
b) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último Exercício Social (DRE), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial competente, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 
(três) meses da data da apresentação da proposta. Os balanços assinados por contador registrado no 
Conselho de Contabilidade, acompanhado de declaração deste profissional de que assume inteira 
responsabilidade pelo documento. 
b.1) A partir dos dados de balanço, deverão ser calculados os seguintes índices, como condição para 
a habilitação: 
 
ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 
ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 
GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 
 
ONDE: 
 
ILC= ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 
ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
GE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
ATIVO TOTAL 
 
OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória de 
cálculos assinada pelo contador responsável pelo balanço, para posterior verificação pela Comissão. 
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d) No caso de sua recém-constituição, poderá a licitante apresentar balanço de abertura, que comprove 
a boa situação financeira da empresa. 
e) O custo anual estimado por lote: 

LOTES AREAS VALOR/ANO 

01 ÁREA 01 R$ 24.676.944,00 

02 ÁREA 02 R$ 30.462.000,00 

03 ÁREA 03 R$ 6.408.768,00 

VALOR TOTAL 

 

g) A outorga mensal por lote será com preço fixado no edital, no valor de: 

 

Lote 1 - R$20.564,12 (correspondente a 1% do valor estimado) 

Lote 2 - R$25.385,00 (correspondente a 1% do valor estimado) 

Lote 3 - R$ 5.340,64 (correspondente a 1% do valor estimado) 

 
9.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.4.1 Declaração de existência das garagens e oficinas que possui no Município, para garantir a 
execução dos serviços, com os respectivos endereços; 
9.4.2 Para efeitos de qualificação técnica operacional, a Licitante deverá apresentar atestado emitido 
em seu nome, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado prestadora de serviço público, 
pertinente e compatível com o objeto da presente licitação, apto a comprovar o desempenho da 
prestação de serviço público de transporte coletivo de passageiros, em linhas urbanas, municipais ou 
intermunicipais, em quantidades pertinentes e/ou compatíveis com o objeto da presente licitação.  
9.4.3 Relação do pessoal técnico adequado e disponível, contendo sua respectiva qualificação técnica, 
para a execução dos serviços objeto desta licitação. 
9.4.4 Relação dos veículos disponíveis para atender ao objeto desta licitação, informando a idade 
média dos mesmos, do chassi e da carroceria, unidade por unidade, ou seja uma declaração para cada 
veículo; 
9.4.5 Relação dos equipamentos e aparelhamentos relacionados com a manutenção da frota;  
9.4.6 Todos os veículos a serem utilizados no serviço de transporte coletivo deverão atender às normas 
de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR 14.022:2009 e NBR 
15.570:2009, com relação aos elevadores, larguras de portas, largura de corredores, cadeiras especiais 
etc. 
 
9.5 OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
As licitantes deverão apresentar ainda, em seu envelope de habilitação, os seguintes documentos: 
9.5.1 Que aceita todas as condições constantes deste Edital, bem como suas especificações que farão 
parte integrante do contrato, independentemente de sua transcrição. (Anexo II) 
9.5.2 Que recebeu todos os documentos pertinentes ao presente certame. (Anexo II) 
9.5.3 Que não foi declarada inidônea perante os Poderes Públicos Federal, Estadual e Municipal. 
9.5.4 Que não existe fato impeditivo para habilitação da licitante e o compromisso de declarar fatos 
supervenientes. (Anexo III) 
9.5.5 Que não possui entre os dirigentes, gerentes e sócios, pessoa com mandato eletivo, ou que seja 
servidor da administração pública do Município de Santarém. 
9.5.6 Que possui estrutura e condições para executar os serviços ora licitados, em conformidade com 
os prazos e exigências do Edital e seus Anexos. 
9.5.7 Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor 
de dezesseis anos para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1.999.(Anexo V) 
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9.5.8 Relação de disponibilidade de  máquinas e equipamentos a serem disponibilizados para execução 
do objeto da licitação, com a apresentação da declaração formal de sua disponibilidade. 
 
 
9.6 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COMPLEMENTARES 
9.6.1. As empresas licitantes deverão apresentar as seguintes certidões/declarações negativas, 
expedidas pelos Órgãos abaixo, como documentos complementares de habilitação: 
9.6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); 
9.6.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 
9.6.1.3. Lista de Inidôneos (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO), mantida pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU; 
 
10. DA PROPOSTA TÉCNICA (ENVELOPE 02) 
10.1 A Proposta Técnica deverá ser apresentada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou 
entrelinhas, devendo atender as condições contidas no Edital e seus anexos, sua elaboração deverá 
apresentar a seguinte disposição: 
a) Índice 
b) Apresentação 
b.1) Será nomeada a empresa licitante, informando o objeto da proposta, o nº do edital, e se for o 
caso, outras informações relevantes para a apresentação da Proposta Técnica. 
c) Plano de Trabalho 
c.1) O licitante deverá demonstrar que tem pleno conhecimento dos trabalhos a que concorre, 
devendo apresentar dados específicos da área.  
c.2) O Plano de Trabalho deverá conter: 
c.2.1) Conhecimento do problema: 
c.2.2) Quadro e plantas com itinerários das linhas 
c.2.3) Quadro de horários das linhas 
c.2.4) Quadro com quilometragens das linhas e do sistema 
c.2.5) Experiência Técnica 
c.2.6) Deverá demonstrar a capacitação técnica da empresa e da equipe para a realização dos serviços 
a que se propõe. 
c.2.7) Experiência Técnico-Operacional da Empresa: 
c.2.8) Relação dos serviços executados pela empresa, ou em andamento, compatíveis com e 
pertinentes aos serviços objeto da licitação, comprovados por atestados ou certidões emitidas por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, neles constando, em papel timbrado do emitente, com 
nome, endereço e telefone, a identificação do contrato, período de execução, objeto ou natureza dos 
serviços, nomes do contratado e do contratante. Ditos atestados e certidões deverão ser anexados à 
Proposta Técnica. 
c.2.9) Experiência Técnico-Profissional da Equipe Técnica de Nível Superior: 
c.2.10) Relação nominal da equipe técnica de nível superior, proposta para a execução dos serviços. 
A equipe técnica deverá estar em estrita concordância, devendo ser anexada à proposta, declaração 
dos profissionais relacionados, manifestando autorização para inclusão dos seus nomes como 
participantes da equipe técnica proposta. 
 
11 SELEÇÃO DE PROPOSTA 
11.1 A seleção da empresa deverá ser feita através de licitação, tipo melhor proposta técnica. 
11.2 O julgamento e pontuação das propostas obedecerá a critérios de TÉCNICA (Melhor Capacidade 
Técnica) correspondente a 100% (cem por cento) da pontuação, conforme a seguinte equação: 
 

NF = NT  
onde: 
NF = Nota Final 
NT = Nota da Proposta Técnica 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO
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11.3 As propostas técnicas serão analisadas e julgadas pela Comissão de Análise e Julgamento das 
Propostas Técnicas, atribuindo-lhes a "Nota da Proposta Técnica" (NT), variando de 0(zero) a 100 
(cem) pontos. 
11.4 A proposta técnica deverá considerar os dados e as especificações técnicas constantes nesta 
Nota Técnica. 
11.5 O julgamento objetivo das propostas adotará como parâmetro a seguinte pontuação: 

 
– NT – Nota da Proposta Técnica: 
 

Tabela 1: Pontuação geral de propostas. 

Item Descrição Pontuação 

1 

Empresa com tempo comprovado de atividade no ramo do transporte coletivo 
igual ou superior a 02 (dois) anos. 

15 

Empresa com tempo comprovado de atividade no ramo do transporte coletivo 
inferior a 02 (dois) anos. 

7,5 

Empresa sem tempo comprovado de atividade no ramo de transporte coletivo. 0 

 
 
 

2 

Declaração de que apresentará no início da operação pelo menos 25% de 
ônibus novos (zero KM) da frota necessária para operacionalização do lote, nos 
termos do item 11, desconsiderando a frota reserva. 

15 

Declaração de que apresentará no início da operação pelo menos 15% de 
ônibus novos (zero KM) da frota necessária para operacionalização do lote, nos 
termos do item 11, desconsiderando a frota reserva. 

7,5 

Não apresentação de declaração de que apresentará no início da operação pelo 
menos 15% de ônibus novos (zero KM) da frota necessária para 
operacionalização do lote, nos termos do item 11, desconsiderando a frota 
reserva. 

0 

3 

Apresentar Declaração de que dispõe ou disporá de área de parqueamento, 
lavagem e reparos, nos termos do item 18.3*, em até 30 (trinta) dias.  

15 

Não apresentação Declaração de que dispõe ou disporá de área de 
parqueamento, lavagem e reparos, nos termos do item 18.3*, em até 30 
(trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço 
Serão desclassificadas as propostas que não pontuarem no presente item. 

 
0 

4 

Apresentar comprovação que presta serviço público de transportes de 
passageiros urbano com monitoramento por video de frota nas principais vias 
e terminais da operação, compartilhado com o orgão de fiscalização 

15 

Apresentar comprovação que presta serviço público de transportes de 
passageiros urbano com monitoramento por video de frota nas principais vias 
e terminais da operação 

7,5 

Não apresentação de comprovação que presta serviço público de transportes 
de passageiros urbano com monitoramento por video de frota nas principais 
vias e terminais da operação 

0 

5 
Apresentação do Plano de Trabalho Ver Item 10.c 

Não apresentação do Plano de Trabalho 0 
*item 18.3 da Nota Técnica nº 001/2023 – Anexo A do Projeto Básico 
 
11.6 A pontuação para a Apresentação do Plano de Trabalho poderá variar de 0 a 40 pontos, de acordo 
com a seguinte critério de pontuação: 
11.7 Para cada item do Plano de Trabalho exigido no item 10.1. c desta Nota Técnica, será atribuída 
uma pontuação, quanto ao cumprimento da exigência de apresenta-los. A pontuação é descrita no 
Quadro seguinte: 
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Tabela 2: Pontuação do Plano de Trabalho. 

Itens para Pontuação 
Pontos pela apresentação Fator de 

Qualidade 
(Fq) 

Pontuação 
Final do Item Apresentou Não apresentou 

Item 10. c.2.1 10 0   

Item 10. c.2.2 10 0   

Item 10. c.2.3 10 0   

Item 10. c.2.4 10 0   

Pontuação Total do Plano de Trabalho  

*Nota Técnica nº 001/2023 
11.8 Cada item apresentado será avaliado pela Comissão de Análise e Julgamento das Propostas 
Técnicas, atribuindo-lhes um "Fator de Qualidade" (Fq), variando de 0(zero) a 1,0 (um) ponto. 
11.9 A pontuação final de cada item será encontrada pelo produto entre o ponto conseguido pela 
apresentação do item e o Fator de Qualidade atribuído ao item, ou seja: 
 

Pontuação Final do Item = Pontos pela apresentação x Fator de Qualidade 

 
11.10 A pontuação total do Plano de Trabalho será a soma das pontuações conseguidas para cada 
item. 
11.11 Os valores para o Fator de Qualidade para o Plano de Trabalho serão atribuídos de acordo com 
os seguintes critérios de qualificação no julgamento dos documentos e informações apresentadas na 
Proposta Técnica da proponente: 
 

Tabela 3: Fator de qualidade. 

Fator de Qualidade Critérios 

INACEITÁVEL (Fq = 
0) 

Este fator será atribuído quando o material do item do Plano de Trabalho 
apresentado: 

I.não apresentar as informações e proposições mínimas requeridas; 
II.apresentar as informações e proposições com falhas, erros ou omissões 

que apontem para o conhecimento insuficiente dos assuntos; 
apresentar os conhecimentos necessários, mas em desacordo com as 
condições estabelecidas para elaboração da Proposta Técnica. 

INADEQUADO (Fq = 
0,25) 

Este fator será atribuído quando: 
a proponente apresentar as informações e proposições mínimas 
requeridas, em conformidade com as condições estabelecidas para 
elaboração da Proposta Técnica, mas contendo erros ou omissões que, 
embora não caracterizem conhecimento insuficiente dos assuntos, 
sugerem que as proposições da proponente não satisfazem, 
adequadamente, às expectativas mínimas do Poder Público quanto à 
qualidade dos serviços que a proponente se propõe a prestar. 

REGULAR (Fq = 0,5) 

Será atribuído este fator de qualidade os itens de avaliação para os quais: 
I.a proponente apresentou as informações e proposições mínimas 

requeridas, em conformidade com as condições estabelecidas para 
elaboração da Proposta Técnica, mas não apresentou proposições ou 
organização no sentido de propiciar um aperfeiçoamento perceptível dos 
métodos de trabalho ou um conhecimento diferencial dos problemas e 
dos trechos que apontem para melhorias em relação às condições 
mínimas exigidas no edital; 

a proponente apresentar que apenas atenda, integralmente, às condições 
mínimas exigidas. 

BOM (Fq = 0,75) 

Será atribuído este fator de qualidade os itens de avaliação para os quais: 
a proponente apresentar as informações e proposições mínimas 
requeridas, em conformidade com as condições estabelecidas para 
elaboração da Proposta Técnica, demostrando: um conhecimento profundo 
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e abrangente de todos os assuntos relacionados com o serviço licitado, dos 
trechos envolvidos, dos respectivos projetos de engenharia e das tarefas 
que está se propondo a realizar, mostrando evidência de que oferece 
condições de atuar com desempenho melhor do que o mínimo exigido, 
podendo colaborar significativamente para melhoria de qualidade do 
serviço de transporte, em relação às expectativas iniciais da Prefeitura de 
Santarém. Abordagens com informações técnicas suficientes para a 
caracterização do assunto. 

EXCELENTE (Fq = 
1,0) 

Será atribuído este fator de qualidade quando: 
a proponente apresentar as informações e as proposições além e acima 
das mínimas requeridas pelo PODER CONCEDENTE e em conformidade 
com as condições estabelecidas para elaboração da Proposta Técnica, 
evidenciando, no entanto, além de conhecimento profundo e abrangente 
de todos os assuntos relacionados ao objeto, de atendimento a 
condicionantes oriundos da elaboração de projetos de engenharia de 
transportes e prestação de serviços de transportes coletivos, mesmo que 
não explícitas nesta Nota Técnica, proposições de inovações, de métodos 
de trabalho mais eficazes e eficientes, tanto no campo prático como no de 
conhecimentos teóricos, para a execução dos serviços, com proposições 
que assegurem à Prefeitura de Santarém estar sendo oferecido um serviço 
superior às expectativas iniciais do órgão, que propiciarão ao mesmo 
aprimorar seus procedimentos gerenciais, juntamente com seus 
procedimentos de fiscalização e supervisão, além do atendimento mais 
eficaz ao usuário do transporte público coletivo. 

 
11.12 A Empresa comprovará sua atividade no ramo de transporte coletivo através de Atestado de 
Capacidade Técnica, que comprove o tempo de execução de serviço correlato. 
11.13 A comprovação que a concorrente presta serviço público de transportes de passageiros urbano 
com monitoramento por vídeo de frota nas principais vias e terminais da operação, compartilhado com 
o órgão de fiscalização, se dará através de atestado técnico emitido pelo órgão responsável pela 
concessão da operação. 
11.14 A comprovação de disposição de área para instalação de parqueamento, lavagem e reparos, nos 
termos do item 18.3, se dará através da apresentação do registro público da matrícula do imóvel, onde 
deverá ser indicada obrigatoriamente a área do terreno. Caso a matrícula do imóvel não esteja no nome 
da empresa LICITANTE, junto com o registro público da matrícula do imóvel, deverá ser apresentado 
documento hábil e idôneo que comprove a posse do imóvel em comento. 
11.15 Será desclassificada a proponente que obtiver pontuação igual a 0 (zero) na Nota Técnica (NT). 
11.16 A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores das Notas Finais, 
sendo declarada vencedora a LICITANTE que atingir a maior Nota Final. 
11.17 Em caso de empate na Nota Final – NF entre de duas ou mais propostas, o desempate se dará 
conforme determina o art. 3°, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. Persistindo o empate, a classificação se 
fará mediante sorteio, a ser promovido pela Comissão Especial de Licitação preferentemente na mesma 
sessão. 
11.18 O resultado da classificação será tornado público pela Comissão Especial de Licitação através 
do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, dentre outros meios oficiais de publicação. 
11.19 Obedecida a ordem de classificação e desde que sejam atendidas as exigências da legislação e 
deste Edital, as demais LICITANTES classificadas poderão ser convocadas para firmar Contrato de 
CONCESSÃO em caso de inabilitação da LICITANTE vencedora declarada em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento, consoante previsto no art. 43, § 5º, da Lei Federal 
n° 8.666/93, ou por impedimento legal, desistência ou decadência de direito de adjudicação. 
 
12. PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
12.1 O Contrato para prestação de serviços, em face dos investimentos necessários para sua 
operacionalização, que correram às expensas das Concessionárias, terá vigência de 25 (vinte e 
cinco) anos. 
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12.2 Será concedido um prazo de carência de 30 (trinta) dias, após a data da assinatura do contrato 
e emissão da Ordem de Serviço para a Contratada fazer a adaptação do espaço para atendimento dos 
locais adequados à guarda, manutenção e operacionalização dos serviços objeto da presente 
concessão, nos termos do item 12 alínea r deste Projeto Básico. 

12.3 O prazo do Contrato poderá ser prorrogado, conforme a Lei nº 8666/93, uma única vez, por igual 
período, desde que atendidos os seguintes requisitos: 
I – Cumprimento regular pela Concessionária das normas de operação dos serviços (Regulamento dos 
Serviços); 
 
II – Realização de novos estudos pelo Poder Público, ou terceiro por este autorizado, de viabilidade 
técnica e econômica da concessão; 
III - Solicitação formal pela Concessionária, com prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias de 
antecedência da expiração da vigência do contrato, e não anterior a um ano; 
IV – Obter as notas exigidas Avaliação de Desempenho; 
V – Para a renovação do contrato é exigido que a Concessionária mantenha todas condições de 
habilitação descritas neste Projeto Básico e seus Anexos. 
12.4 Os serviços técnicos em questão deverão ser executados em rigorosa observância às prescrições 
e exigências deste Projeto Básico e em estrita obediência as normas aprovadas ou recomendadas, das 
especificações ou métodos referentes aos serviços e padrões da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas-ABNT, bem como das instruções fornecidas por escrito pela Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Trânsito – SMT. 
12.5 A Avaliação do Desempenho da concessionária será feita sistematicamente pelo Órgão Gestor, 
durante toda a vigência do contrato. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
13.1 A execução do contrato ora previsto, em face de sua modalidade e forma de operação, dispensa 
previsão ou dotação orçamentária. 
13.2 O contrato firmado será “AD EXITUM”, devendo a própria execução dos serviços gerar as receitas 
necessárias para o seu custo, não sendo devido à SMT, em nenhum momento, custos ou ônus 
decorrentes da presente contratação. 
 
14. DOS RECURSOS  
14.1 As Licitantes, nas diversas fases da licitação, poderão utilizar-se dos recursos previstos no art. 
109, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações, os quais deverão ser dirigidos a Comissão 
Permanente de Licitação, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão, 
ou, nesse prazo, fazê-los subir à apreciação da Autoridade destinatária, devidamente informados. Os 
recursos deverão ser protocolados na Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito – SMT, 
PROTOCOLO GERAL (8h às 14h), sito a Av. Sérgio Henn, 635, Aeroporto Velho – CEP: 68.020-000, 
dirigido a Comissão Permanente de Licitação. 
14.2 Não serão aceitos quaisquer recursos apresentados em desacordo com a Lei Federal n° 8.666/93 
e suas posteriores atualizações, bem como em relação aos requisitos formais inerentes ao ato. 
14.3 Os recursos referentes à habilitação e ao julgamento das propostas terão efeito suspensivo, 
podendo a autoridade competente, motivadamente, e presentes às razões de interesse público, atribuir 
aos demais recursos, eficácia suspensiva. 
 
15 DO CONTRATO 
15.1 No Contrato permanecerão as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,. e a proposta 
do vencedor, independentemente de sua transcrição 
15.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei, especialmente os assinalados nos artigos 78, 79 e 80, da Lei Federal nº 8.666/93. 
15.3 O prazo para a assinatura do contrato será de no máximo 05 (cinco) dias úteis contados da data 
da convocação pela Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito, para retirar e assinar o instrumento 
de Contrato, sob pena de incorrer nas sanções previstas no Art. 81 da lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
15.4 A LICITANTE VENCEDORA, também, DEVERÁ ASSINAR o Contrato ATRAVÉS DO 
CERTIFICADO DIGITAL, para fins de inserção do mesmo no TCM Pa. 
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15.5 A prestação dos serviços objeto desta licitação será de conformidade com o estipulado nas 
especificações técnicas, projeto básico, proposta técnica da empresa vencedora e o contrato entre as 
partes. 
15.6 A Concessionária, a título de outorga mensal, pagará após 24 (vinte e quatro) meses da assinatura 
do Contrato o correspondente a 1% do valor estimado do lote, mediante Documento Único de 
Arrecadação Municipal – DAM.  
15.7 Pela ocasião do pagamento, a Licitante vencedora do Certame deverá apresentar o comprovante 
de pagamento, a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e prova de regularidade para com o FGTS 
e regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal. 
15.8 O descumprimento de parte ou todo das obrigações contratuais assumidas, garantida a ampla 
defesa, poderá ensejar a aplicação de multa, sem prejuízo das demais sansões legais e contratuais: 
15.9 Fica facultado ao Contratante alterar o contrato, caso necessário de acordo com os termos do art. 
65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1 Caso a licitante adjudicada não mantenha sua proposta, apresente-a sem seriedade, falhar ou 
fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, será sancionada com o impedimento de contratar com a Administração, sem 
prejuízo das multas previstas em edital, contrato e das demais sanções previstas na legislação, estando 
sujeita às seguintes cominações: 
I - Advertência, por escrito; 
II – Multa; 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
16.1.1 - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 
décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a SMT poderá decidir pela continuidade da multa ou 
rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no subitem 17.1.2 
infra, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais; 
16.1.2 Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) 
do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 
16.1.1 supra. 
16.2 O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitante vencedora, respeitado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da Prefeitura Municipal 
de Santarém, ficando a empresa obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da 
cópia do recibo do depósito efetuado. 
16.2.1 Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 
(um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação 
do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após 
o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 
16.3 No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a SMT 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
16.4 Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa 
licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo está ser cobrada judicialmente. 
16.5 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à SMT, 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
17. DA FISCALIZAÇÃO 
17.1 Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados por servidores da Secretaria Municipal 
de Mobilidade e Trânsito, devidamente designados para este fim, com autoridade para exercer em 
nome da Licitante toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização. 



 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO                    

Av. Sérgio Henn, nº 635- Aeroporto Velho, CEP: 68020-000. Santarém-PA 
 

16 

 

 

17.2 A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos 
veículos, julgados deficientes ou não-conformes com as especificações definidos no Projeto Básico e 
na Nota Técnica (anexo deste Edital), ou no caso da ocorrência de falha em que seja necessário 
substituir um veículo em   operação por um da frota reserva, a substituição deverá ser realizada no 
período máximo igual a 2 (duas) vezes o intervalo previsto para a linha para aquele horário, porém esse 
tempo não poderá ser superior 15 (quinze) minutos;  
17.3 A licitante vencedora só poderá iniciar os serviços após 30 (trinta) dias da assinatura do respectivo 
Contrato e da ordem de serviço, conforme Projeto Básico apresentado no Anexo I deste Edital. 
17.4 Compete à fiscalização pela equipe designada pela SMT, entre outras atribuições: 
17.4.1 Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas na Nota 
Técnica, e adequação dos procedimentos e veículos empregados à qualidade desejada para os 
serviços. 
17.4.2 Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou substituir os veículos em desacordo com as 
especificações. 
17.4.4 Encaminhar à SMT o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em multas a 
serem aplicadas à licitante vencedora. 
17.5 A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais. 
17.6 Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Projeto Básico e 
Nota Técnica será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer definitivo. A decisão 
tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante vencedora obrigatoriamente de 
forma escrita e oficial. 
17.7 Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de Contrato. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 A apresentação da Proposta Técnica implica, automaticamente, na submissão a todas as 
condições previstas no Edital; 
18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 
da Comissão em sentido contrário; 
18.3 Os Documentos de Habilitação e a Proposta Técnica deverão ser cuidadosamente examinados 
pela proponente antes da entrega dos invólucros, uma vez que a inobservância de qualquer condição 
dará ensejo à inabilitação ou desclassificação da empresa licitante; 
18.4 A Administração poderá emitir suplementos, rever emendas ou modificar qualquer parte do Edital, 
dando ciência às empresas até 03 (três) dias úteis antes da abertura da licitação desde que estas 
alterações não afetem a formulação das propostas; 
18.5 Não serão considerados, em hipótese alguma, entendimentos verbais; 
18.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação com fundamento nas 
disposições da legislação em vigor que regem a matéria; 
18.7 Lavrar-se-ão atas das reuniões públicas da Comissão Permanente de Licitação que, após lidas e 
aprovadas, serão assinadas pelos seus membros e pelos representantes dos licitantes presentes; 
18.8 Os demais atos serão registrados no processo da licitação; 
18.9 A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois 
a simples apresentação da Documentação de Habilitação e Proposta Técnica, submete a licitante à 
aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como o conhecimento 
integral do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor; 
18.10 No caso de eventual, divergências entre o Edital de licitação e seus anexos, prevalecerão às 
disposições do primeiro. 
18.11 Por conveniência da Comissão Permanente de Licitação, o local para abertura do Ato licitatório, 
poderá ser transferido para outro local cuja indicação será prestada a todos os licitantes, mediante 
afixação de Aviso na porta da sala da CPL, e no portal da transparência da Prefeitura de Santarém, 
sendo: https://transparencia.santarem.pa.gov.br/portal/licitacao-contratos-convenios. 
18.12 A participação da licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital, 
bem como a observância à Lei 8.666/93 e alterações. 
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18.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura. 
Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
18.14 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
18.15 A Comissão de Licitação deverá anular o certame diante de constatada ilegalidade 
18.16 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A 
Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou resultado do processo licitatório. 
18.17 É facultada à Comissão Permanente de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 
18.18 O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública da licitação. 
18.19 Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
18.20 Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para 
contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão liberados dos compromissos 
assumidos neste certame; 
18.21 A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação; 
18.22 As certidões que não possuam prazo de validade expresso em seu teor serão consideradas com 
validade de 90 (noventa) dias, contados da sua emissão. 
 
19. DO FORO 
19.1 O Foro para solucionar os litígios decorrentes deste Edital é o da Comarca de Santarém, quando 
não puder ser resolvido pela Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito ou Pela Prefeitura Municipal 
de Santarém com a exclusão de qualquer outro. 
 
 
Santarém – PA, 29 de março de 2023. 
 
 

 
 

ROBERTO CÉSAR LAVOR DOS SANTOS 
Presidente da CPL 

Portaria nº 009/2023 – GAB/SMT  
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ANEXO 1 – Projeto Básico 

(ARQUIVO PDF) 
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ANEXO 1 – Projeto Básico 

NOTA TECNICA Nº 001/2023 

(ARQUIVO PDF) 
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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO Nº -----/ - SMT 

 
INSTRUMENTO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO PARA: 
____________________., QUE 
CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 
SANTARÉM, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA --------------
--------------- 

 
Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado o Município de 
Santarém através da SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO - SMT, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Av. Sérgio Henn, 635, Aeroporto Velho – CEP: 68.020-000 – 
Santarém/PA, neste ato representada por seu titular o Sr. ______________________, brasileiro, 
______, titular do RG nº ____________, CPF/MF nº ______________, residente e domiciliada nesta 
cidade de Santarém, denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ----------
--------------------------, com endereço --------------------------------,nº -------------, ------ ---------------- , inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º ----------------------, neste ato representada pelo Sr. ----------------------------, brasileiro, 
titular do CPF: -------------------------------, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente com 
as estipulações seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente instrumento tem por objeto a CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 

COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM/PA, conforme 

especificações e condições constantes no Edital a que este Contrato se vincula e seus anexos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este Contrato vincula-se ao EDITAL DA CONCORRÊNCIA nº 001/2023-
SMT e seus anexos, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará e Diário Oficial da 
União Nº xx, xxxxxxxxxa, de -------------- de e à proposta comercial apresentada pela Contratada para o 
referido processo licitatório. 

LOTE DISCRIMINAÇÃO VALOR VALOR TOTAL 

    

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO E  
2.1 O Contrato para prestação de serviços, em face dos investimentos necessários para sua 
operacionalização, que correram às expensas das Concessionárias, terá vigência de 25 (vinte e 
cinco) anos. 

2.2 Será concedido um prazo de carência de 30 (trinta) dias, após a data da assinatura do contrato e 
emissão da Ordem de Serviço para a Contratada fazer a adaptação do espaço para atendimento dos 
locais adequados à guarda, manutenção e operacionalização dos serviços objeto da presente 
concessão, nos termos do item 12 alínea r deste Projeto Básico. 

2.3 O prazo do Contrato poderá ser prorrogado, conforme a Lei nº 8666/93, uma única vez, por igual 
período, desde que atendidos os seguintes requisitos: 
I – Cumprimento regular pela Concessionária das normas de operação dos serviços (Regulamento dos 
Serviços); 
 
II – Realização de novos estudos pelo Poder Público, ou terceiro por este autorizado, de viabilidade 
técnica e econômica da concessão; 
III - Solicitação formal pela Concessionária, com prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias de 
antecedência da expiração da vigência do contrato, e não anterior a um ano; 
IV – Obter as notas exigidas Avaliação de Desempenho; 
V – Para a renovação do contrato é exigido que a Concessionária mantenha todas condições de 
habilitação descritas neste Projeto Básico e seus Anexos. 



 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO                    

Av. Sérgio Henn, nº 635- Aeroporto Velho, CEP: 68020-000. Santarém-PA 
 

21 

 

 

2.4 Os serviços técnicos em questão deverão ser executados em rigorosa observância às prescrições 
e exigências deste Projeto Básico e em estrita obediência as normas aprovadas ou recomendadas, das 
especificações ou métodos referentes aos serviços e padrões da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas-ABNT, bem como das instruções fornecidas por escrito pela Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Trânsito – SMT. 
2.5 A Avaliação do Desempenho da concessionária será feita sistematicamente pelo Órgão Gestor, 
durante toda a vigência do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA-  DA INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS E TAXAS ADMINISTRATIVAS A SEREM 
PAGAS AO PODER CONCEDENTE 
3.1 A CONCESSIONÁRIA pagará ao ÓRGÃO GESTOR pelos serviços relacionados abaixo, sem 

prejuízo de outros estabelecidos ou a serem estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Santarém.  

• Cadastro de veículo; 

• Realização de Vistoria de Veículo; 

3.2 As diárias e outros custos decorrentes da retenção e ou apreensão dos veículos da 

CONCESSIONÁRIA serão cobrados conforme a norma vigente a época. 

3.3 As CONCESSIONÁRIAS ficam obrigadas a cumprir regularmente com todas as obrigações 

principais e acessórias decorrente da ocorrência do fato gerador e das prestações positivas e negativas 

expostas na legislação tributária e previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 

3.4 Os serviços de transporte coletivo urbano estão sujeitos à hipótese de incidência do ISS, que será 

devido a partir do momento da ocorrência do fato gerador. 

3.5 A CONCESSIONÁRIA, na qualidade de sujeito passivo, deverá responder pela falta de regularidade 

no cumprimento das obrigações tributárias, inclusive na prestação de informações junto à fiscalização. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 
A. OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE 
O Poder Público tem o poder-dever de exercer as atividades abaixo, na forma da legislação vigente, e 

sem prejuízo dos atos legais e infra legais supervenientes, editados para a disciplina da prestação do 

serviço público de transporte: 

2.1 Regulamentar os serviços e fiscalizar permanentemente sua prestação;  

2.2 Determinar alterações nos serviços, modificando itens operacionais relacionados aos mesmos 

com a finalidade de melhor atender ao interesse público;  

2.3 Zelar pela boa qualidade dos serviços com base nos princípios da licitação, regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança, conforto, atualidade, generalidade, liberdade de escolha, cortesia 

na sua prestação, modicidade das tarifas, defesa do meio ambiente e do patrimônio arquitetônico e 

paisagístico, respeito às diretrizes de uso do solo e de pleno respeito aos direitos dos usuários e do 

prestador de serviço ou CONCESSIONÁRIOS;  

2.4 Exigir o constante aperfeiçoamento técnico, tecnológico e operacional dos serviços. 

Constitui obrigação do PODER CONCEDENTE assegurar ao CONCESSIONÁRIO as condições 
necessárias ao exercício da CONCESSÃO e garantir os direitos do CONCESSIONÁRIO 
 
B.OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 
Constituem obrigações da CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo de outras previstas na legislação 
aplicável: 
2.5 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties, 
decorrentes da prestação do serviço objeto desta CONCESSÃO sem qualquer ônus para a Prefeitura 
Municipal de Santarém; 
2.6 Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato; 
2.7 Substituir às suas expensas, os veículos, julgados deficientes ou não-conformes com as 
especificações definidos no Projeto Básico e na Nota Técnica, ou no caso da ocorrência de falha em 
que seja necessário substituir um veículo em   operação por um da frota reserva, a substituição deverá 
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ser realizada no período máximo igual a 2 (duas) vezes o intervalo previsto para a linha para aquele 
horário, porém esse tempo não poderá ser superior 15 (quinze) minutos;  
2.8 Responder pelos danos causados diretamente ao PODER CONCEDENTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade decorrente da fiscalização ou acompanhamento pela PODER CONCEDENTE; 
2.9 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo PODER CONCEDENTE, durante a 
execução do contrato; 
2.10 Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene de trabalho, segurança 
de trânsito, bem como, fornecer dispositivos específicos e adequados de proteção a todos os que 
trabalham na instalação, operação e manutenção dos equipamentos. 
2.11 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais sindicais e comerciais resultantes 
da execução dos serviços, bem como por todas as despesas necessárias à realização e custos com 
fornecimento de equipamentos e materiais, mão-de-obra e demais despesas indiretas. Respondendo 
pela sua inadimplência, caso ocorra, com relação aos encargos mencionados, obrigando-se pelo seu 
pagamento dos débitos inadimplentes. 
2.12 Manter, por si e por seus profissionais, durante e após o encerramento do prazo contratual, 
completo sigilo sobre dados, informações e detalhes obtidos através do sistema instalado, bem como 
aqueles fornecidos pelo PODER CONCEDENTE, também não divulgando a terceiros, ou quaisquer 
meios de comunicação, informações relacionadas com o objeto do Contrato e seus Anexos, sem prévia 
e expressa autorização por escrito do PODER CONCEDENTE, respondendo civil e criminalmente pela 
inobservância dessas obrigações e sob pena de imediata rescisão contratual. 
2.13 Cumprir e fazer cumprir fielmente as disposições do Edital da licitação e respectivos Anexos, 
bem como a legislação aplicável, mantendo durante toda a vigência da CONCESSÃO as condições de 
habilitação e qualificação exigidas nos citados instrumentos; 
2.14 Operar os serviços de forma a garantir a sua regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 
atualidade, generalidade, liberdade de escolha, conforto, cortesia, modicidade tarifária e comodidade, 
defesa do meio ambiente e do patrimônio arquitetônico e paisagístico, respeito às diretrizes de uso do 
solo e de pleno respeito aos direitos dos usuários, na forma da lei e normas regulamentares, observada 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
2.15 Cumprir as regras de operação baixadas pelo Poder Público; 
2.16 Respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, aceitar gratuidades impostas pela 
legislação e normas regulamentares aplicáveis; 
2.17 Promover o constante aperfeiçoamento técnico e operacional dos serviços, bem como a 
atualização e o desenvolvimento tecnológico das instalações, equipamentos e sistemas utilizados, com 
vistas a assegurar eficiência máxima na qualidade do serviço; 
2.18 Operar somente com pessoal devidamente uniformizado, capacitado, treinado, habilitado, 
portando documentos de identificação, com observância das normas municipais aplicáveis, bem como 
da legislação trabalhista, previdenciária, securitária, de segurança e medicina do trabalho; 
2.19 Contar com quadro pessoal próprio de empregados, realizando contratações, inclusive de mão 
de obra, com observância das normas de direito privado e trabalhista, não havendo qualquer relação 
ou vínculo jurídico entre terceiros contratados pelo particular e o Poder Público; 
2.20 Responder pelo correto comportamento e eficiência de seu pessoal; 
2.21 Adequar às instalações, equipamentos e sistemas utilizados às necessidades do serviço, 
guardando-os, conservando-os e mantendo-os em perfeitas condições, de acordo com as 
especificações dos serviços e as normas técnicas aplicáveis; 
2.22 Prestar contas ao Poder Público, quando solicitado, com observância das normas aplicáveis; 
2.23 Permitir o livre acesso da fiscalização e auditoria instituídas pelo Poder Público, prestando todas 
as informações solicitadas; 
2.24 Manter sua escrituração contábil sempre atualizada e à disposição da fiscalização, publicando o 
respectivo balanço social anualmente, conforme exigido pela lei; 
2.25 Cumprir pontualmente todas as suas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, 
securitárias, e demais obrigações legais ou regulamentares, mantendo a documentação pertinente à 
disposição da fiscalização; 
2.26 Arcar com todas as despesas necessárias à fiel prestação dos serviços; 
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2.27 Responder por eventuais danos ou prejuízos causados, por si ou por seus empregados, agentes 
ou prepostos, a terceiros em decorrência da operação dos serviços, sem que a fiscalização exercida 
pelo Poder Público exclua ou atenue essa responsabilidade; 
2.28 Ressarcir o Município por quaisquer danos ou prejuízos causados pela CONCESSIONÁRIA 
decorrentes da operação dos serviços, sem que a fiscalização exercida pelo Poder Público exclua ou 
atenue essa responsabilidade; 
2.29 Garantir, na medida de suas possibilidades, a segurança inerente ao serviço do transporte, bem 
como a integridade física e o conforto dos usuários; 
2.30 Prestar informações aos usuários e à população em geral sobre a operação dos serviços, 
especialmente no que se refere ao valor da tarifa, que deverá ser afixada em local estabelecido pelo 
Poder Público; 
2.31 Obedecer fielmente às normas do serviço; 
2.32 Acatar as determinações do Poder Público no que se refere à adoção de esquemas especiais 
de trânsito, zelando por sua divulgação aos usuários dos serviços; 
2.33 Acatar e cumprir fielmente, sem prejuízo à operação dos serviços, todas as normas baixadas 
pelo Poder Público; 
2.34 Cooperar com a Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito no desenvolvimento tecnológico 
do serviço de transporte coletivo no Município de Santarém; 
2.35 Tratar os usuários dos serviços e o público em geral com urbanidade e educação; 
2.36 Não fazer uso de equipamento sonoro, no interior do veículo, salvo quando autorizado pelo Poder 
Público; 
2.37 Assegurar a fiel observância dos direitos dos usuários dos serviços; 
2.38 Substituir, no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, a contar do recebimento de 
comunicação escrita do Poder Público nesse sentido, qualquer funcionário, empregado, auxiliar, 
preposto, subcontratado ou qualquer terceiro contratado para operação dos serviços, cuja conduta 
esteja infringindo, gravemente, as normas regulamentares ou qualquer disposição legal aplicável à 
CONCESSÃO; 
2.39 Buscar a constante expansão do número de passageiros servidos pela CONCESSIONÁRIA, 
bem como a ampliação e a modernização dos bens vinculados à CONCESSÃO, para adequado 
atendimento da demanda atual e futura; 
2.40 Zelar pela perfeita manutenção dos bens vinculados à CONCESSÃO; 
2.41 manter serviço de sugestões e reclamações à disposição dos usuários, capaz de atender 
suficientemente à demanda de reclamações e pedidos que lhe forem dirigidos, facultada a delegação 
a terceiros; 
2.42 Autuar e processar as reclamações feitas pelos usuários a respeito dos serviços, de modo a 
respondê-las motivadamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, adotando as providências que se 
fizerem necessárias; 
2.43 Transmitir as reclamações autuadas e processadas ao Poder Público por meio de relatórios 
mensais, que deverão conter as respostas fornecidas e as providências adotadas; e 
2.44 Implementar, nos prazos estabelecidos, as alterações nos serviços e modificações nos itens 
operacionais relacionados aos serviços impostas pelo Poder Público. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DIREITOS DAS CONCESSIONÁRIAS 
4.1 Além dos serviços conexos já estabelecidos no Plano de Exploração da CONCESSÃO, é facultado 
aos CONCESSIONÁRIOS a exploração comercial de outros serviços vinculados ao objeto da 
CONCESSÃO, que venham a ser por ele identificados como oportunidades comerciais, a título de 
receitas acessórias ou extraordinárias. 
4.2 A CONCESSIONÁRIA poderá utilizar o espaço interno e traseiro externo (Busdoor) dos veículos, 
como forma de exploração de publicidade, desde que aprovado pela Concedente, conforme 
estabelecido no Código tributário Municipal (CTM), como meio de publicidade, na forma da lei, 
diretamente ou por terceiros, visando à obtenção de receita alternativa ao sistema. 
4.3 Os valores das receitas alternativas serão obrigatoriamente considerados para aferição do inicial 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA -  DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização e acompanhamento da execução será realizado por servidor(es) designado (s) pelo 

órgão solicitante, observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93, 

cabendo, dentre outros: 

5.1 Ao PODER CONCEDENTE é assegurando o direito de, a seu crédito e através de representante 

especialmente designado, controlar e exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as 

fases de execução dos serviços, bem como do comportamento do pessoal da CONCESSIONÁRIA, 

sem prejuízo deste, de fiscalizar seus empregados, prepostos e colaboradores. 

5.2 A fiscalização da operação dos serviços caberá ao ÓRGÃO GESTOR (no caso presente, à 

Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito – SMT), a quem compete a prática de todo e qualquer 

ato ou diligência que se façam necessários ao exercício dos respectivos poderes de fiscalização.  

5.3 Quando necessário, os agentes da fiscalização poderão requisitar o auxílio de força policial ou 

determinar providências de caráter emergencial, a fim de viabilizar a continuidade da prestação dos 

serviços. 

5.4 Os agentes credenciados pela SMT deverão ter identificação especial que lhes permita livre acesso 

aos veículos, garagens e oficinas de manutenção das prestadoras do serviço delegado. 

5.5 A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 

contratada. 

5.6 Considera-se fiscalização efetiva, inclusive para efeitos de penalidades e avaliação de 

desempenho, as que vierem a ser adotadas e regulamentadas por meios de equipamentos e sistemas 

eletrônicos de apoio.  

5.7 O CONCESSIONÁRIO se submeterá a todas as medidas, processos e procedimentos da 

Fiscalização. Os atos de fiscalização executados pelo Município e/ou por seus prepostos, não eximem 

o CONCESSIONÁRIO de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas e 

especificações, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

5.8 Compete ao CONCESSIONÁRIO fazer minucioso exame das especificações dos serviços, de modo 

a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização todas as divergências ou dúvidas porventura 

encontradas, para o devido esclarecimento, que venham a impedir o bom desempenho dos serviços. 

O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

5.9 Os atos de fiscalização executados pelo Poder Público e/ou por seus prepostos, não eximem a 

CONCESSIONÁRIA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas e 

especificações, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

5.10 A atuação fiscalizadora do Município, em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 
exclusiva do CONCESSIONÁRIO no que concerne aos serviços contratados, à sua operação e às 
consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o PODER PÚBLICO, ou, ainda, perante 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na operação dos serviços 
contratados não implicará em corresponsabilidade da Fiscalização ou do Poder Público, bem como 
de seus prepostos. 
 
6 CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 A execução do contrato ora previsto, em face de sua modalidade e forma de operação, dispensa 
previsão ou dotação orçamentária. 
6.2 O contrato firmado será “AD EXITUM”, devendo a própria execução dos serviços gerar as receitas 
necessárias para o seu custo, não sendo devido à SMT, em nenhum momento, custos ou ônus 
decorrentes da presente contratação. 
 
CLÁUSULA SETIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a 
CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão 
da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº. 
8.666/93. 
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I - Advertência, por escrito. 
II – Multa. 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso 
na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em 
dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa 
prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas 
hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta 
por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no 
Parágrafo Primeiro. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 
10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o 
pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 
PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a 
data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da 
dívida, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente 
devidos, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações 
cometidas junto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite 
admitido, em cada caso, pela CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela 
CONTRATADA não a exime de sua inteira responsabilização dos serviços executados pela empresa 
subcontratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo 
com os casos previstos no capítulo III, Seção III - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no artigo 77 e artigo 79 da Lei 
nº. 8.666/93, no que couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e legais previstas na Lei 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no 
Artigo 78 da Lei nº 8.666/93, no que couber. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos 
materiais utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento 
de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
Este Contrato regula-se pela Lei nº. 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ANÁLISE 
A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela 
Procuradoria Geral da Secretaria Municipal, conforme determina a legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial da União, que é condição indispensável para 
sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Santarém – PA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das 
obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas: 
 

Santarém-Pa, ____ de ______________ de ______ . 
 
 

__________________________ 
CONTRATANTE 
Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº ___/____ 
 

_______________________________ 
CONTRATADA 
Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 
 

 
 

 

A 

Comissão Permanente de Licitação 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito 
Referência: Concorrência nº 001/2023-SMT 
 
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
_______(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo 
examinado o Edital, vem por meio de seu proponente ao final assinado declarar que temos 
conhecimento e aceitamos todas os termos e condições do edital e seus anexos, bem como recebemos 
toda a documentação relativa ao presente certame. 
 
 
 
Localidade, aos ___ dias de ___ de . 
 
 
 
___(assinatura)___ 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES E IMPEDITIVOS À 

HABILITAÇÃO 
 

 
 

A 

Comissão Permanente de Licitação 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito 
Referência: Concorrência nº 001/2023-SMT 
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo 
examinado o Edital, vem por meio de seu representante ao final, em conformidade com o Edital 
mencionado, declarar que: 
 
a) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos ou supervenientes 
para sua habilitação no presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências. 
 
b) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente 
atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Invólucro de nº 01 – 
Documentos de Habilitação, em conformidade com o Edital para participação no aludido certame. 
 
 
 
Localidade, aos ___ dias de ___ de . 
 
 
 
___(assinatura)___ 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 

 
 
 
 

A 

Comissão Permanente de Licitação 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito 
Referência: Concorrência nº 001/2023-SMT 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___, declara, sob as 

penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho 

de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 15 (quatorze) anos. 

 
 
Localidade, ___ de _________de _______ 
 
 
 
__ (assinatura)___ 
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ANEXO VI 

PROPOSTA 
  

A – PROPOSTA LOTE 1 

A 

Comissão Permanente de Licitação 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito 
Referência: Concorrência nº 001/2023-SMT 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminhamos a essa Comissão Permanente de Licitações, nossa proposta em anexo, referente à 

Licitação em epígrafe, objetivando a execução dos serviços de _____________________, nesta cidade 

de Santarém – Pará: 

O prazo para execução dos serviços é de .......... (..................) meses corridos, contados da ordem de 

serviços. 

O prazo de validade de nossa proposta é de .......... (..........................) dias, a partir da abertura da 

proposta. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 

da licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 

 

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de . 

 

_____________________________________________________ 

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável da Licitante) 

 
 

B – PROPOSTA LOTE 2 

A 

Comissão Permanente de Licitação 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito 
Referência: Concorrência nº 001/2023-SMT 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminhamos a essa Comissão Permanente de Licitações, nossa proposta em anexo, referente à 

Licitação em epígrafe, objetivando a execução dos serviços de _____________________, nesta cidade 

de Santarém – Pará: 
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O prazo para execução dos serviços é de .......... (..................) meses corridos, contados da ordem de 

serviços. 

O prazo de validade de nossa proposta é de .......... (..........................) dias, a partir da abertura da 

proposta. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 

da licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 

 

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de . 

 

_____________________________________________________ 

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável da Licitante) 

 
C – PROPOSTA LOTE 3 

A 

Comissão Permanente de Licitação 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito 
Referência: Concorrência nº 001/2023-SMT 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Encaminhamos a essa Comissão Permanente de Licitações, nossa proposta em anexo, referente à 

Licitação em epígrafe, objetivando a execução dos serviços de _____________________, nesta cidade 

de Santarém – Pará: 

O prazo para execução dos serviços é de .......... (..................) meses corridos, contados da ordem de 

serviços. 

O prazo de validade de nossa proposta é de .......... (..........................) dias, a partir da abertura da 

proposta. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 

da licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 

 

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de . 

 

_____________________________________________________ 

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável da Licitante) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE. 

 
 

 

A 

Comissão Permanente de Licitação 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito 
Referência: Concorrência nº 001/2023-SMT 

 

Senhor Presidente, 

 
 
 
 
_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº 
_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ 
portador (a) da Carteira de identidade nº ___________ e de CPF nº DECLARA, para fins do disposto 
no item 6.6 do Edital da Tomada de Preços nº ___________, sob as sanções administrativas e sob 
penas da Lei, que esta empresa, na presente data, e considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 5º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006. 
 
(Localidade) _______ de ________de ______________ 
 
 
 
Representante legal 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A 

Comissão Permanente de Licitação 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito 
Referência: Concorrência nº 001/2023-SMT 
 
Prezados Senhores, 
 
 
_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente constituído da 
empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a __________________, doravante denominado 
Licitante, para os fins disposto no item ________ do Edital ______________________, DECLARA, 
sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 
 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____(nome da empresa / 
CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 
c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame; 
d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do 
referido certame; 
e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou 
discutido com qualquer integrante da Comissão de Licitação ou representante ou funcionário da 
Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas; 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
Localidade, ___ de _____________ de _____. 
 
 
 
___(assinatura)___ 
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